INDICAÇÃO Nº        1016        , DE 2002 

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção medidas no sentido de garantir a definição de um calendário de negociações com o Sindicato dos Funcionários e Servidores da Educação - AFUSE, de modo a atender às legítimas reivindicações, com prioridade para o fim da diferenciação salarial entre QAE e QS, definição do Plano de Carreira do QSE, implementação da terceira etapa do Plano de Carreira do QAE - com o estabelecimento dos pisos e a incorporação da gratificação complementar -, extensão a todos servidores do bônus pago ao magistério e ao Centro Paula Souza e concurso público para suprir as vagas no quadro de pessoal.      

JUSTIFICATIVA

O Sindicato dos Servidores e Funcionários da Educação - AFUSE nos últimos anos  não teve espaço para discutir aberta e diretamente os problemas da categoria com a Secretaria de Estado da Educação, comprometendo sobremaneira o necessário reconhecimento  dos servidores e funcionários da Educação no processo educacional.

Entendendo que a Educação se faz com a participação e envolvimento de todos os agentes, numa relação em que o respeito é condição básica, é primordial valorizar o contingente de 27 mil trabalhadores, que integram a categoria de servidores e funcionários, atendendo suas reivindicações, com vistas às suas necessidades e carências existentes. 

Sala das sessões, em

MARIA LÚCIA PRANDI
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